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Protocolo

Institui no calendário oficial de eventos do Município

de Cascavel, o Dia dos Vigilantes.

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doPal.aná,^prova:

Att. 10 Fica inserido no calendário de eventos do município de Cascavel, o Dia dos

Vigi-lantes, â seÍ comemorado sempre no dia 20 deJunho.

Art.2" Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação oficial.

PzlâctoJosé Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 12 de junho de2021,.

f . r^o -t---\
Policial Madril
Vereador/PSC

Justificativa

Â presente proposição tem por intuito homenagear os homens e mulheres que

dia-a-dia cuidam de vidas e patrimônios, sempre atentos a tudo e a todos ao redor para Lglt

com a rapidez e eficiência necessárias paru a solução dos problemas que podem surgir no

ambiente em que estão prestando seus serviços.

Desde as possíveis origens históricas da profissão que remontam desde o Século XVI
na Inglaterta, até os dias atuais, a presença destes bravos e competentes profissionais trzzem
ares de segurança e tranquilidade onde se encontram, toÍnando-os cada dia mais indispensáveis

para nossa sociedade. Diante do período pandêmico que estamos vivendo, os dias difíceis nos

expõe a algumas situações adversas, como maior exposição a assaltos, situações de violência

física, dentre outras, o que âpenas rcforça a importância destes profissionais ao nosso lzdo para

fins de gar'antrr â segurançadas pessoas e dos patrimônios sob seus cuidados.
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Se formos nos atentar aos númeÍos, âo nível de Brasil os dados apontam para 545 mil

vigilantes ativos em 2020, segundo dados do Ânuário Brasileiro de Segurunça Púbüca do

mesmo ano, com mais de 90% deles homens.

Sobre a escolha do dia 20 de junho, a explicação se dá pelo fato de que neste dia foi
sancionada a Lei n" 7.1.02, de 20 de junho de 1983, que regulariza esta profissão no Brasil.

Por fim, diante de todo exposto é cristaüna a importância destes profissionais, e espero

contar com o imprescindível apoio dos Ilustres Pares p^r^ ^ aprovaçáo da necessária

homenagem concreti za.da mediante e s ta propo sição.
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